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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
 

Objeto:

 

“Desenvolver oficinas socioeconômicas, provedora de artes e de adaptações/acessibilidade para 
pessoa com deficiência intelectual e múltipla e suas famílias, por meio da disponibilidade de um espaço físico 
adequado –

 

Oficina APAExonarte –
 

para execução de atividades interativas”. Repasse
 

de recurso por meio de 
Termo de Fomento

 
n° 62/2024, processo n° 8454/2024

 
formalizado com a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Nova Andradina
 

-
 

APAE, onde recebeu repasse
 

da fonte
 

RECURSO PRóPRIO
 

através de 
emenda impositiva direcionada à

 
OSC para atender as metas estabelecidas

 
pela mesma.

 
Da analise da prestação de contas, constatou-se a presença de elementos e formalidades exigidos pela 

legislação vigente.  
 

Quanto aos documentos apresentados, os mesmos comprovam a aplicação dos recursos nas 
finalidades para as quais foram concedidos, bem como a realização do objeto.

 
 

Sendo assim, homologo a presente prestação de contas.
 

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de novembro

 

de 2025.

  
 

Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez

 

Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social

 

   

TERMO DE ENCERRAMENTO CONTRATO Nº 150/2024

   
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 

 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 054/2016, resolve registrar o 

 
ENCERRAMENTO: 

 
  Processo SIGA Nº PM-ADM-2023/02290 

 Contratada: PLANETA AGUA E GÁS LTDA –
 

CNPJ: 15.063.353/0001-08 Contrato: 
Nº 150/2024 

 
  
  

O SALDO dos Empenhos foram devidamente cancelados.  
  

O presente contrato está sendo ENCERRADO por motivo de que todos os termos e condições do mesmo  

foram cumpridos  a contento pelos contratante e contratado.  
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
 

responsabilização, a saber: 
 

  

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 
 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 

 
  

Sendo assim, a Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social de Nova Andradina -MS, através 

 

da Ordenadora de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

 
  

Nova Andradina-MS, 31 de Outubro de 2025.  

 
  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ

  

Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social 

 

Ordenadora de Despesa 
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TERMO DE ENCERRAMENTO CONTRATO

   

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 054/2016, resolve registrar o 

 
ENCERRAMENTO: 

 
  Processo SIGA Nº PM-ADM-2023/03681 

 Contratada: RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA –
 

CNPJ: 01.028.822/0001-43 
 Contrato: Nº 166/2024 

 Contratada: HOTEL TROPICAL LTDA -
 

ME –
 

CNPJ: 09.565.865/0001-70 Contrato: 
Nº 167/2024 

 
  

O SALDO dos Empenhos foram devidamente cancelados.  
  

O presente contrato está sendo ENCERRADO por motivo de que todos os termos e condições do mesmo  

foram cumpridos  a contento pelos contratante e contratado.  
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
 

responsabilização, a saber: 
 

  

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 
 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 

 
  

Sendo assim, a Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social de Nova Andradina -MS, através 

 

da Ordenadora de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

 
  

  

Nova Andradina-MS, 31 de Outubro de 2025.  

 
  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ

  

Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social 

 

Ordenadora de Despesa 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE APOSTILAMENTO

 

001

 

A

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

208/2024/SEMCIAS

 

CONTRATANTES:

 

o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS, e outro lado a empresa

 

KARLA KAROLINE 
FONTES MENESES 06749199550:

 

DO ADITIVO:

 

CONSIDERANDO

 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 208/2024/SEMCIAS, celebrado para Aquisição de 
artigos de Maquiagens para atender a Banda Municipal

 

e conviver, vinculados à secretaria municipal de 
cidadania e assistência social;

 
CONSIDERANDO

 

a necessidade de inclusão/alteração de elementos de despesa e respectivas fontes de 
recursos, visando garantir maior precisão na vinculação ao projeto/atividade e à dotação orçamentária a ser 
acrescida, sem alteração do valor global inicialmente contratado, conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal de Cidadania e Assistência Social

 
e parecer jurídico de fl. 273 /

 
275;

 RESOLVEM as partes firmar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO  
O presente apostilamento tem como finalidade a alteração da seguinte dotação orçamentária vinculada a Ata 
de Registro de Preço 208/2024/SEMCIAS:  

ORGÃO: 07.010.00001   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA ANDRADINA   
 

Proj. Ativ.: 2055 –
 

Manutenção e Encargos com entidades Assist. Social -
 

FEAS 
 

Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 –
 

Material de Consumo –
 

1.661.0000 Código Reduzido: 39 
 

 

2054 –
 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
 

Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 –

 

Material de Consumo –

 

1.660.0000 Código Reduzido: 32 

 
 

Nova Andradina –

 

MS, 03

 

de Novembro de 2025.

 
 

 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ

 

Secretária Municipal de Assistência

 

Social e Cidadania  

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante
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RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 -
 

BAIRRO CAPILÉ -
 

CEP: 79.750-047
 

TELEFONES: (67) 3441-1187 -
  

presidencia@previna.ms.gov.br
  

COMISSÃO ELEITORAL PREVINA 2025
 

(Resolução 128/2025)
 

 

EDITAL 02/2025  

 

DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATURA 

 

Nos termos da ata 02/2025  da Comissão Eleitoral, torna-se público o julgamento das 

candidaturas protocoladas para o cargo de Diretor Financeiro do PREVINA. 

 

1.  Conforme calendário eleitoral Anexo I do Edital 01/2025 da Comissão Eleitoral, 

entre os dias 28  a 31  de outubro de 2025 foram recebidas 03 (três) inscrições de 

candidatura.  

 

2.  Das  inscrições  recebidas,  os membros da comissão avaliaram as 

documentações  enviadas  pelos candidatos nos termos da Lei 1.824/2024 e do 

edital 01/2025, sobre tudo os itens indispensáveis para o deferimento das 

candidaturas:  

a. Cópia da cédula de iden�dade;  

b. Cópia do CPF;  

c. Cópia do �tulo de eleitor;  

d. Comprovante de residência;  

e. Comprovante de Conclusão do Ensino Superior, reconhecido pelo MEC; 

f. Cer�dão criminal da Jus�ça Estadual; www.tjms.jus.br; 
 

g. Cer�dão criminal da Jus�ça Federal; www.trf3.jus.br; 
 

h. Cer�dão Jus�ça Eleitoral, www.tse.jus.br. 
 

i. Cer�ficado realizado por en�dade cer�ficadora, nos termos definidos pela 

Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social do Ministério da Previdência, 

para o cargo pretendido respeitando a cer�ficação no nível do Pró -Gestão, 

previamente à sua candidatura.
 

3.
 
A

 
comissão deferiu as

 
inscrições, haja vista

 
que todos

 
os inscritos 

apresentaram
 

as
 

documentações
 

solicitadas
 

e preencheram
 

todos os 
requisitos necessários.
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RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 -
 

BAIRRO CAPILÉ -
 

CEP: 79.750-047
 

TELEFONES: (67) 3441-1187 -
  

presidencia@previna.ms.gov.br
  

 4.
 
Inscrições

 
deferidas:

 
 

DIRETOR FINANCEIRO
 

Monique Renata de Andrade Dausen
 

Gislaine Teixeira Ervilha
 

Rodrigo Henrique de Oliveira
 

 
 

5.  Nos termos do Edital 01/2025, está aberto o prazo para eventuais recursos das 
Inscrições, muito embora não tenhamos inscrições indeferidas os prazos do 
Calendário Eleitoral permanecem, desta forma o período da Campanha 
Eleitoral  está mantido, 10 de novembro a 15 de novembro de 2025. 
 

6.  Após o prazo recursal a Comissão Eleitoral converterá as inscrições deferidas 
em Candidaturas  Homologadas, atribuindo número e apelido eleitoral para 
os  candidatos.  

 
Nova Andradina, 03 de novembro de 2025. 

Alan Jelles Lopes Ibrahim  

Presidente da Comissão Eleitoral  

 

Marcos Daniel San� 

Secretário da Comissão Eleitoral 

 

Kelly Cris�na de Souza Campos Borba  

Membro da Comissão Eleitoral  
Suzana da Silva Souza Rocha 

Membro da Comissão Eleitoral 

 

 

Mara Ivane de Oliveira Costa
 

Membro da Comissão Eleitoral
 

Valéria dos Santos Pereira
 

Membro da Comissão Eleitoral
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RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 -
 

BAIRRO CAPILÉ -
 

CEP: 79.750-047
 

TELEFONES: (67) 3441-1187 -
  

presidencia@previna.ms.gov.br
  

Erika Cris�na Pereira da Rocha Bravin
 

Membro da Comissão Eleitoral
 

André dos Santos
 

Membro da Comissão Eleitoral
 

José Aparecido Tavares  
Membro da Comissão Eleitoral  

Luciano Flores Garcia 
Membro da Comissão Eleitoral 

Jheymes Carlos de Oliveira Santos 
Membro da Comissão Eleitoral 
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